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TEXTO

Inclui-se o paragrafo segundo no artigo 17:

Paragrafo 1°.........cceevviiieiiiiis v,
Paragrafo 2°. Cabe ao INCRA, em convénio contadés estaduais,
promover a capacitacao técnica e o treinamentarayagao dos assentados rurais.
JUSTIFICACAO

N&o basta fornecer sistemas de irrigacdo, équraaber utiliza-los
adequadamente. Para isso, € crucial a promocaapdeitacdo técnica entre os assentados.
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